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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020 – EMAP 
 

 A Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP, nos termos do subitem 2.1 do 
Edital, torna público aos interessados, com base nas informações da Gerência de Tecnologia da 
Informação - GETIN da EMAP, RESPOSTA AO SEGUNDO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO feito pela 
empresa ELISEU KOPP & CIA. LTDA, sobre itens do Edital da Licitação Pública PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 008/2020 – EMAP, cujo objeto é aquisição de equipamentos para reconhecimento automático de 
placas de veículos via sistema de reconhecimento óptico de caracteres (OCR), incluindo todos os serviços 
de licenciamento, instalação, configuração e implantação destes equipamentos integrados aos sistemas 
de Controle de Acesso e Gestão Portuária, inclusive com os serviços de instalação e treinamentos. Dessa 
forma, prestam-se os seguintes esclarecimentos: 
 
QUESTIONAMENTO 1: 

 

 
Resposta da EMAP: 
 
A ordem de serviços será junto com a Ordem de Fornecimento. 
 
QUESTIONAMENTO 2: 

 
Resposta da EMAP: 
 
No tocante à questão do balanço patrimonial exigido, esclarecemos que serão aceitos tanto os balanços 
patrimoniais e demais demonstrativos contábeis de 2018, cujo prazo limítrofe para apresentação é 
30/04/2020, quanto os demonstrativos de 2019 para as empresas que já elaboraram a sua escrituração. 
Então, em resposta ao seu questionamento, a licitante poderá encaminhar o balanço de 2018 OU o de 
2019. 
 
QUESTIONAMENTO 3: 



 

Página - 2 - de 4 

 

Resposta da EMAP: 
 
Correto. 
 
QUESTIONAMENTO 4: 

Resposta da EMAP: 
 
O prazo para envio será de 4 horas, conforme disposto no subitem 10.1 do Edital, não sendo necessário o 
envio em arquivo único. Poderá ser encaminhada a proposta de preços em arquivo separado dos 
documentos de habilitação, se for o caso. Em relação ao tamanho máximo para arquivos no sistema 
Licitações-e, este é de apenas 500 KB, segundo cartilha do fornecedor disponível no campo ajuda, 
contudo é permitido, conforme subitem 10.1 do Edital, o envio por meio do e-mail csl@emap.ma.gov.br. 
No caso do e-mail, nossos servidores comportam o recebimento de anexos de até 20 MB por e-mail. 
 
 
QUESTIONAMENTO 5: 

mailto:csl@emap.ma.gov.br
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Resposta da EMAP: 
 
Esta contratação trata-se de fornecimento/aquisição de equipamentos, portanto, não é um contrato de 
locação. 
 
QUESTIONAMENTO 6: 

 
Resposta da EMAP: 
 
Correto. 
 
QUESTIONAMENTO 7: 
 

Resposta da EMAP: 
 
Correto. 
 
QUESTIONAMENTO 8: 
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Resposta da EMAP: 
 
A dosimetria da multa será realizada pela autoridade competente, conforme o caso, de acordo com a 
gravidade do ato e após o competente processo administrativo com o direito ao contraditório. 
 

São Luís/MA, 17 de abril de 2020. 
 

 
Vinicius Leitão Machado Filho 

Pregoeiro da EMAP 


